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PORTARIA Nº 139/2013 
                            

        
Concede Licença Maternidade a Servidora 
Adotante. 

 
 

HARDI MILTON EICKHOFF, Prefeito Municipal de Nova Ramada, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com a Lei nº 8.213/91 que Dispõe sobre os Planos de Benefícios 
da Previdência Social e determinação judicial que obriga a Previdência Social a pagar integralmente 
os 120 dias de licença maternidade, independentemente da idade da criança, atendendo ao Protocolo 
nº 399/2013,  CONCEDE Licença Maternidade de 120 dias no período de 03/05/13 à 30/08/13 a 
servidora adotante Srª Lisete Francesconi Höring – Servente, em função da assinatura do 
Termo de Guarda Judicial para fins de Adoção do menor Alencar Machado Maciel, assinado em 
03/05/2013. 
 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a contar da data de 03 de 
Maio de 2013. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, em 15 de Maio de 2013. 

 
                      
                                  Hardi Milton Eickhoff 

                                                                                                 Prefeito Municipal 
 

Registre-se e Publique-se: 
         
              Róges Adorian 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


